
INCLUA-SE ONDE COUBER NAS METAS E PRIORIDADES;

                HABITAÇAO;
                                     a- Aumentar o investimento em programas habitacionais visando o atendimento das demandas por
moradia, incluindo a construçao de novas unidades
                                          habitacionais, a revitalizaçao de areas degradaveis e a melhoria das condiçoes de habitaçao e
assentamentos informais.
                                      b- Promoçao de parcerias publico privadas na area habitacional com a construçao e gestao de
moradias populares, com a garantia de que as unidades
                                          fossem acessiveis as familias de baixa renda. Alem disso, poderiamser estabelecidos incentivos
fiscais para empresas que investissem em projetos
                                          habitacionais.
                                      c- Apoio a regularizaçao fundiaria em areas ocupadas por assentamentos informais, como a
realizaçao de levantamentos topograficos, registros de
                                          imoveis e açoes juridicas necessarias para garantir a propriedade legal dos terrenos ocupados,
proporcionando segurança e estabilidade aos
                                          moradores.
                                     d- Estimulo a construçao de habitaçoes sustentaveis, com enfase na eficiencia energetica, no uso de
materiais ecologicos e na adoçao de praticas
                                          sustentaveis de construçao.
                                      e- Priorizaçao da habitaçao para grupos vulneraveis, como familias de baixa renda, pessoas em
situaçao de rua, pessoas com deficiencia, idosos e
                                          outros grupos em condiçoes de vulnerabilidade social.
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